INDICAÇÃO Nº 
1397
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159, da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine as providências necessárias a fim de que seja implantado um posto Poupatempo no Município de Santos, litoral sul do Estado, para atender a demanda da população local e cidades da região, com aproximadamente 1,7 milhão de habitantes.

JUSTIFICATIVA

Os postos Poupatempo reúnem vários órgãos e empresas de serviços públicos num único espaço, disponibilizando um vasto rol de serviços que são prestados de forma célere e eficiente, o que proporciona aos cidadãos um atendimento de qualidade com maior economia de recursos e de tempo.

A implantação de um posto Poupatempo no município de Santos beneficiará toda população da Baixada Santista e litoral Sul deste Estado, compreendendo os municípios de Bertioga (43.763 habitantes), Cubatão (121.002 habitantes), Guarujá (305.171 habitantes), Itanhaém (91.153 habitantes), Mongaguá (46.977 habitantes), Peruíbe (65.256 habitantes), Praia Grande (245.386 habitantes), Santos (418.375 habitantes) e São Vicente (329.370 habitantes), que, somados, reúnem aproximadamente 1.7 milhão de habitantes. Estima-se que milhares de pessoas desses municípios venham todos os anos para a Capital em busca desses serviços.

Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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